
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/11/28 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Empreitadas 

 

9. Inserção da rede pedonal e ciclável no centro urbano de Braga - Variante da Encosta, Fraião 

(REF. CPE.07.22. DMOSM) – Prorrogação de prazo – Ratificação. 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de ratificação da decisão do Sr. 

Presidente da Câmara, tomada em 10/11/2023, que aprovou a prorrogação do prazo por 30 dias da 

empreitada identificada em epígrafe, prevendo-se a conclusão da obra até 09/12/2023, tudo de 

acordo com os documentos constantes do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 99406  
Data: 09/11/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Assunto: Empreitada: INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO DE BRAGA - 
VARIANTE DA ENCOSTA, FRAIÃO (REF. CPE.07.22.DMOSM) – Prorrogação de prazo  
 
 
 
PROPOSTA:  Propõe-se a ratificação da decisão de aprovação da prorrogação de prazo por 30 dias, tomada pelo Sr. Presidente, 

em 10/11/2023, cuja cópia se anexa e faz parte integrante deste processo.  

 

 

 

 

A Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Pedido de prorrogação de prazo 

2. Informação gestor contrato 

3. Aprovação prorrogação prazo pelo Sr. Presidente 
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PROCESSO: 2023/300.10.001/57 
(associado ao Processo n.º 2021/300.10.001/229)  
Nº Informação: 99406 
Data: 09/11/2023 

 

Assunto: Solicitação de prorrogação do prazo de execução da empreitada de 30 dias; comunicação da EE, ref. 

DP/RS/006/23, rececionada em 09/11/2023, via e-mail (em anexo)    

Empreitada: INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO DE BRAGA - VARIANTE DA 

ENCOSTA, FRAIÃO (REF. CPE.07.22.DMOSM)  

Empreiteiro: JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, S.A.     

 

Através da comunicação, supra referenciada, vem a Entidade Executante (EE) solicitar uma prorrogação do 

prazo de 30 dias justificando-se nas más condições climatéricas que impediram as atividades relacionadas com as 

pavimentações, nomeadamente as camadas em mistura betuminosa, passeios em betonilha e pinturas do 

pavimento, durante o mês de outubro. Efetivamente, estas atividades referidas, objeto da presente empreitada e 

últimas a serem executadas, foram prejudicadas pelas recentes chuvadas que se verificaram no mês de outubro 

(ver histórico em anexo), pela sua anormal frequência, intensidade e duração, podem constituir causa justificativa, 

pela sua imprevisibilidade (artigo 297.º/a), de atrasos nas referidas atividades, impossibilidade total de execução, e 

até, de mitigação no período que resta até ao prazo final previsto (9 de novembro), e, consequentemente, de uma 

prorrogação do prazo contratual. Considerando ainda a previsão de chuva intensa até ao dia 14/11 (ver em anexo, 

gráfico do IPMA), entende-se que o dono da obra conceda/aprove uma prorrogação de 30 dias (nova data de 

conclusão, 09/12/2023) com direito à revisão ordinária de preços (artigo 354.º). Assim, no presente caso e 

considerando as causas que determinaram o direito à revisão de preços, entende-se que, salvo melhor 

entendimento, ficará reposto o equilíbrio económico-financeiro do contrato, acautelados critérios de equidade, por 

força daquelas situações imprevistas e anormais, causando um atraso no caminho crítico do plano de trabalhos 

contratual. Caso mereça deferimento por parte do dono da obra, a EE deverá ser notificada para apresentar o 

novo plano de trabalhos e de pagamentos, bem como, respetivas cargas de mão-de-obra e do equipamento 

necessário ao seu cumprimento. 

 

À consideração superior. 

 

 

 

Utilizador: Luís Manuel Faria Borges de Almeida  



 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Órgão competente: Câmara Municipal de Braga 

Empreitada: “CPE.07.22.DMOSM - INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO DE 

BRAGA - VARIANTE DA ENCOSTA, FRAIÃO” 

 

Assunto: Aprovação da prorrogação de prazo 

 

   Relativamente à empreitada acima identificada, propõe-se da prorrogação do prazo por 

30 dias, nos termos definidos na informação técnica do gestor do contrato, prevendo-se a 

conclusão da obra até 09/12/2023. 

 
 

Divisão de Fiscalização de Empreitadas, 

 

 

 
___________________ 

 (Ana Martins)  

Anexo:  

Informação técnica Gestor Contrato 

Pedido de prorrogação prazo 

 

Informação: Concordo. 

 
 

O Diretor do DOM, 
 
 
 
 
 

_________________                                                    
(Eng.º Carlos Rodrigues) 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

O Presidente, 

  

____________________
__                                                     

(Eng. Francisco Soares Mesquita 
Machado) 

  

____/____/____ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Despacho: Aprovo, sob ratificação 
do executivo municipal. 

 
O Presidente, 

 
 
 
 
 

__________________              

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Informação: Concordo. 
Remeta-se ao Sr. Presidente. 

 
A Diretora da DMOSM, 

 
 
 
 
 

____________________                                                     
(Eng.ª Alzira Torres) 

 

 

 

 

 

 

 

  

O Presidente, 

  

________________
______                                                     

(Eng. Francisco Soares 
Mesquita Machado) 

  

____/____/____ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  




